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ESTÂDO DO RIO GRÀNDE DO SUL
CÂMÀRA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE
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INDICAçÃO 6?L 2018

PROTOCOLADO SOB N" q48 2018

E'I,d5/4/2018

O Vereador abúxo assinado, após ourida a

Ca;sz, na forma regimental, indica ao Executivo Municipal paÍâ que através da
Secretaria competente faça o calçamento ou asfaltamento da rua Conde Afonso
Celso no bairro Miguel de Castro Moreira.(Reiterando a Indicação 566/20n
protocolado sob no 735 no dia05/01/20f1).
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Ivair Do Souza §avQ
ereador do PN{DB

Justificativa: À presente solicitação deve-se ao fato de que a referida rua encontra-se em
péssimas condiçôes de trafegabilidade.
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PreÍeilurá Múnkiorl
d" RIO GRAI{DE

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRAN

GABINETE DO PREFEITO

CAMARA MUNICI ;iú GRA{{}E
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MENSAGEM/379

Rio Grande,04 de outubro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0592/18, lnd672l18 em atendimento à
proposição do Vereador lvair Domingos Pereira Souza, solicitando através da
Secretaria de Município competente, que determine o calçamento ou asfaltamento da
Rua Conde Afonso Celso, no Bairro Miguel de Castro Moreira, vimos informar que a

Secretaria de Município de Infraestrutura que está analisando a demanda e conforme
as condições orçamentárias estará encaminhando para atendimento.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUA
Prefeito

E MEYER,

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

MCA

Doe órgãos, doe sangue: Sqlve viilos!


